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Dá denominação a estabelecimento de ensino.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO decreta:

Escola Estadual de 1o Grau Bairro

Sorocaba.

ssa a se “Prof. Roberto

Artigo 2o- Esta Lei entrafá em vigor na data de sua

| presente propositura,
homenageando o Prof. Roberto Paschoalick, pessoa a que dedicou parte da

sua vida à comunidade de Sorocaba.

Prof. Roberto Paschoaiick nasceu no dia 13 de
maio de 1893, no município de Rio Claro, descendente de imigrantes do então
império austro-húngaro, iniciou sua vida escolar sob orientação de um decurião e,
posteriormente, cursou a escola primária nos antigos grupos escolares “Coronel

Joaquim de Sales”, em Rio Claro e “Cardoso de Almeida”, em Botucatu.

|
Em 1917, já formado professor, inicia sua vida

como educador no sul do Estado de Goiás, às li do jRio Ivinhema, convivendo

com os índios Calúas, Xavantes e Teremos.

Em 1920, ingressa no magistério público do Estado
de São Paulo, mais precisamente em Pilar do Sul.

Casou-se com

com quem teve oito filhos.

|
à Professora Auta Loureiro Rosa,

Em sua destatada trajetória como educador, foi

dedicado integrando-se nas campanhas e reivindicações

comunitária.deixou a marca de seu dinamismo e participação

magistério. Seu trabalho

Em 1928, foi professor ei Botucatu, onde assumiu

o cargo de vice-diretor da Escola Normal. Sua vidia como

árdua e brilhante.

ucador no magistério foi



Em 1939, foi| nomeado! para dirigir

Estado de Sorocaba, hoje chamado de EEPSG “Dr. Júlio Prestes de Albuquerque”.

Desde então dedicou-se ao progresso da cidade e da tomunidade de Sorocaba,

sempre disposto a ajudar em todas as vezes| que O procuraram, fazendo muitos
amigos.

Exerceu as funções de Diretor Substituto do

Colégio Estadual de Mogi das Cruzes, em 1945. Posteriormente, em 1946 retomou a

Sorocaba como Inspetor de Ensino Secundário é Normal, até 1955, quando obteve a
merecida aposentadoria. |

Estes registros são uma sintese do trabalho

realizado pelo Prof. Roberto Paschoalick que sempre desenvolveu seu trabalho com
| |

seriedade, dedicação, amor e entusiasmo, traduzindo um| exemplo de vida deixado

para o magistério e para a sociedade em geral.

Veio a falecer no dia 1Q de abril de 1982 o Prof.

Roberto Paschoalick, com oitenta e oito anos, deixando uma lacuna no ensino, pelo

qual tanto lutou.

Tendo em vista seus| inegáveis méritos, sua
dedicação à comunidade de Sorocaba, nada mais justo qué esta Casa de Leis preste

homenagem ao Prof. Roberto Paschoalick, atribuindo seu nome ao referido

estabelecimento de ensino.
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 101o a 105o Sessões Ordinárias

(de 5 a 9/08/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 12/08/96.
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